
 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
"Boletim Oficial do Município" 

Criado pela Lei Municipal n.º 073 de Outubro de 1974 

BOLETIM N.º 008 –II / 2021        LIVRAMENTO PB,02 DE AGOSTO DE 2021 SEGUNDA-FEIRA 

 

PODER EXECUTIVO 

 

Prefeito: Ernandes Barboza Nóbrega 

Vice-Prefeita: Jakeline David de Sousa 
Sec. de Adm e Finanças: Marcus Montenegro de Aquino 

Sec. de Saúde: Joao Paulo Marques de Sousa 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 
Sec. de Ação Social: Janaína Michely Alcântara Limeira  

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos:Gabriel Bezerra Montenegro 
Sec. de Serv. Urbanos:Enoch Alves Sobrinho 

  Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Manoel Adeilson Filho 

  Sec. Geral e Planejamento: Carmelita Estevão Ventura Sousa 
  Sec. De Controle de Despesas Públicas: Antonia Maria Barboza Nóbrega 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa: Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vice-Presidente:       Adriana Alves de Brito  
1ª Secretário:            José Rodrigues de Lima Junior 

2º Secretário:            Lucenildo Rodrigues de Sousa 

Vereador:                Leonardo Arruda Ventura 
Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  

Vereador:                  Valdomiro Pereira Pinto 
Vereador:                  Javã Anastácio de Oliveira 

Vereador:                  Marcos Flávio Leite 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

PORTARIA Nº 015 ESP/2021                                                   

       Em, 02 de agosto de 2021. 

 

 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO, no uso 

das atribuições que lhe confere o artigo 34, Incisos II e XIII da Lei Orgânica 

do Município – LOM e Regimento Interno: 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear a partir desta data, a senhora HERYKA RENATA RIBEIRO 

DOS SANTOS, para exercer o cargo em comissão de ACESSORA DE 

RELAÇÕES PÚBLICAS deste Poder Legislativo Municipal, função 

remunerada, simbologia CC 3, na conformidade com a Lei municipal nº 

366/2005, art. 3º, alínea “b”, c/c com a Lei complementar nº 010/2004, art. 6º, 

anexo I, inciso III. 

 

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor no ato de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

 

 

__________________________________________ 

Francisco Edinildo Dias da Silva 

Presidente 
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PODER EXECUTIVO 

 

Prefeito: Ernandes Barboza Nóbrega 

Vice-Prefeita: Jakeline David de Sousa 
Sec. de Adm e Finanças: Marcus Montenegro de Aquino 

Sec. de Saúde: Joao Paulo Marques de Sousa 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 
Sec. de Ação Social: Janaína Michely Alcântara Limeira  

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos:Gabriel Bezerra Montenegro 
Sec. de Serv. Urbanos:Enoch Alves Sobrinho 

  Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Manoel Adeilson Filho 

  Sec. Geral e Planejamento: Carmelita Estevão Ventura Sousa 
  Sec. De Controle de Despesas Públicas: Antonia Maria Barboza Nóbrega 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa: Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vice-Presidente:       Adriana Alves de Brito  
1ª Secretário:            José Rodrigues de Lima Junior 

2º Secretário:            Lucenildo Rodrigues de Sousa 

Vereador:                Leonardo Arruda Ventura 
Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  

Vereador:                  Valdomiro Pereira Pinto 
Vereador:                  Javã Anastácio de Oliveira 

Vereador:                  Marcos Flávio Leite 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

DECRETO Nº 658 

DE 30 DE JULHO DE 

2021. 

 

 

DISPÕE SOBRE A 7ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS 

 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA, Prefeito Constitucional de Livramento, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, e em cumprimento ao que 

dispõe a LC 017/2010 e ainda: 

 

 

DECRETA: 

 

Art.1º A Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo de deliberação da 

Política de Saúde conforme dispõe a Lei Federal 8.142/90. 

Art.2º Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde em  30 de Julho de  

2021 fica convocada a 7ª Conferência Municipal de Saúde, com o tema "(Re) 

Construindo saúde na pandemia ". 

Art.3º A 7ª Conferência Municipal de Saúde será coordenada pelo Conselho 

Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Saúde. 

Art.4º A 7ª Conferência Municipal de Saúde será realizada de forma híbrida e/ou 

remota, diante do cenário epidemiológico do município, entre os dias 24 de 

Agosto de 2021 e 31 de Agosto de 2021 com a plenária final. 

Art.5º O Regimento interno da 7ª Conferência Municipal de Saúde será 

aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde e editado por meio de portaria do 

Prefeito Municipal de Livramento. 

Art.6º As despesas para realização da 7ª Conferência Municipal de Saúde 

ocorrerão à conta das dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde. 

Art.7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Livramento, Estado da Paraíba, em 30 de julho de 2021. 

                        Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional                   
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PODER EXECUTIVO 

 

Prefeito: Ernandes Barboza Nóbrega 

Vice-Prefeita: Jakeline David de Sousa 
Sec. de Adm e Finanças: Marcus Montenegro de Aquino 

Sec. de Saúde: Joao Paulo Marques de Sousa 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 
Sec. de Ação Social: Janaína Michely Alcântara Limeira  

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos:Gabriel Bezerra Montenegro 
Sec. de Serv. Urbanos:Enoch Alves Sobrinho 

  Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Manoel Adeilson Filho 

  Sec. Geral e Planejamento: Carmelita Estevão Ventura Sousa 
  Sec. De Controle de Despesas Públicas: Antonia Maria Barboza Nóbrega 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa: Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vice-Presidente:       Adriana Alves de Brito  
1ª Secretário:            José Rodrigues de Lima Junior 

2º Secretário:            Lucenildo Rodrigues de Sousa 

Vereador:                Leonardo Arruda Ventura 
Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  

Vereador:                  Valdomiro Pereira Pinto 
Vereador:                  Javã Anastácio de Oliveira 

Vereador:                  Marcos Flávio Leite 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

COMUNICADO 

 

 

 

 

 

O Prefeito Constitucional de Livramento, no uso de suas atribuições legais e, de 

acordo com o Decreto Nº 654 de 19 de julho de 2021, vem comunicar aos 

professores e demais profissionais de educação que desejarem reenquadramento 

e aplicação dos dispositivos da Lei Complementar 017/2010, que se dirijam à 

Prefeitura Municipal para, junto ao departamento pessoal, providenciar a 

solicitação, conferência de documentação e demais providências acerca da 

aplicação do PCCR à categoria. 

Em virtude da pandemia, solicitamos que seja agendado o atendimento nos 

telefones n.º 83 99816-2615 ou 83 99668-7293. 

Atenciosamente, 

 

Ernandes Barboza Nóbrega  

Prefeito Constitucional  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
"Boletim Oficial do Município" 
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PODER EXECUTIVO 

 
Prefeito: Ernandes Barboza Nóbrega 

Vice-Prefeita: Jakeline David de Sousa 

Sec. de Adm e Finanças: Marcus Montenegro de Aquino 
Sec. de Saúde: Joao Paulo Marques de Sousa 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 

Sec. de Ação Social: Janaína Michely Alcântara Limeira  
Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos:Gabriel Bezerra Montenegro 

Sec. de Serv. Urbanos:Enoch Alves Sobrinho 
Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Manoel Adeilson Filho 

  Sec. Geral e Planejamento: Carmelita Estevão Ventura Sousa 

  Sec. De Controle de Despesas Públicas: Antonia Maria Barboza Nóbrega 

PODER LEGISLATIVO 

 
Presidente da Mesa: Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vice-Presidente:       Adriana Alves de Brito 

1ª Secretário:            José Rodrigues de Lima Junior 
2º Secretário:            Lucenildo Rodrigues de Sousa 

Vereador:                Leonardo Arruda Ventura 

Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  
Vereador:                  Valdomiro Pereira Pinto 

Vereador:                  Javã Anastácio de Oliveira 
Vereador:                  Marcos Flávio Leite 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Presidente do Conselho Escolar da 

Escola Municipal de Educação Infantil e 

Ensino Fundamental Ministro Alcides 

Carneiro, no uso das atribuições que lhe 

confere o Estatuto do referido Conselho, 

Convoca os professores, funcionários, pais, 

alunos e representantes da comunidade a 

participarem da Assembléia Geral 

Ordinária, que se realizará no dia 19 de 

agosto de 2021, às 14h00 minutos, na 

referida Escola, localizada  à Rua Ministro 

José Américo de Almeida, 493, Centro, 

Livramento-PB, para discussão e 

deliberação sobre os seguintes assuntos:  

 

● Elegerem seus representantes no 

Conselho Escolar; 

 

● Eleição e posse da nova Diretoria 

para o biênio 2021/2023. 

 

Livramento - PB, 06 de agosto de 2021. 

 

Edvanilda Torres Vilar de Araújo 

Presidente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
"Boletim Oficial do Município" 

Criado pela Lei Municipal n.º 073 de Outubro de 1974 

BOLETIM N.º 008 –XII / 2021        LIVRAMENTO PB,12 DE AGOSTO DE 2021 QUINTA-FEIRA 
PODER EXECUTIVO 

 

Prefeito: Ernandes Barboza Nóbrega 

Vice-Prefeita: Jakeline David de Sousa 
Sec. de Adm e Finanças: Marcus Montenegro de Aquino 

Sec. de Saúde: Joao Paulo Marques de Sousa 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 
Sec. de Ação Social: Janaína Michely Alcântara Limeira  

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos:Gabriel Bezerra Montenegro 
Sec. de Serv. Urbanos:Enoch Alves Sobrinho 

  Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Manoel Adeilson Filho 

  Sec. Geral e Planejamento: Carmelita Estevão Ventura Sousa 
  Sec. De Controle de Despesas Públicas: Antonia Maria Barboza Nóbrega 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa: Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vice-Presidente:       Adriana Alves de Brito  
1ª Secretário:            José Rodrigues de Lima Junior 

2º Secretário:            Lucenildo Rodrigues de Sousa 

Vereador:                Leonardo Arruda Ventura 
Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  

Vereador:                  Valdomiro Pereira Pinto 
Vereador:                  Javã Anastácio de Oliveira 

Vereador:                  Marcos Flávio Leite 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

L E I  N º  5 5 1 / 2 0 2 1                                                               
E M  1 2  D E  A G O S T O  D E  2 0 2 1 .  

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA MULHER – COMDIM E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Livramento – Estado da 

Paraíba APROVOU, e Eu, ERNANDES BARBOZA NÓBREGA, Prefeito 

Constitucional do Município de Livramento PB, de conformidade com o artigo 

69 da LOM, SANCIONO a seguinte Lei: 

Art 1º Fica autorizado o Executivo Municipal a criar o Conselho Municipal dos 

Direitos da Mulher – COMDIM, órgão de caráter permanente, com competência 

propositiva, consultiva, fiscalizadora, normativa e deliberativa, no que se refere 

às matérias pertinentes aos direitos da mulher; tendo este a finalidade de 

promover, em harmonia com as diretrizes traçadas com o Governo Estadual e 

Federal, políticas destinadas a assegurar à mulher participação e conhecimento 

de seus direitos como cidadã. 

Art 2° Compete ao COMDIM: 

I – Elaborar seu regimento interno; 

II – Formular diretrizes e promover políticas, em todos os níveis da 

Administração Pública Municipal Direta e Indireta, visando à eliminação das 

discriminações que atingem à mulher; 

III - criar instrumentos concretos que assegurem a participação da mulher em 

todos os níveis e setores da atividade municipal, ampliando sua atuação e 

alternativas de emprego para as mulheres; 

IV - Estimular, apoiar e desenvolver estudos, projetos e debates relativos à 

condição da mulher, bem como propor medidas ao governo, objetivando 

eliminar toda e qualquer forma de discriminação; 

V - Auxiliar e acompanhar os demais órgãos e entidades da Administração, no 

que se refere ao planejamento e execução de programas e ações referentes à 

mulher; 

VI - Promover intercâmbios e convênios com instituições e organismos 

municipais, estaduais, nacionais e estrangeiros, de interesse público ou privado, 

com a finalidade de implementar as políticas, medidas e ações objeto deste 

Conselho; 

VII - estabelecer e manter canais de relação com os movimentos de mulheres, 

apoiando o desenvolvimento das atividades dos grupos autônomos; 

VIII - realizar campanhas educativas de combate e conscientização sobre a 

violência contra a mulher; 

IX - Propor a criação de mecanismos para coibir a violência doméstica e 

fiscalizar sua execução, além de estimular a criação de serviços de apoio às 

mulheres vítimas de violência; 

X - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento da legislação e de convenções 

coletivas que assegurem e protejam os direitos da mulher; 

XI - receber denúncias relativas à questão da mulher, encaminhá-las aos órgãos 

competentes, exigindo providências efetivas; 

XII – prestar assessoria ao Poder Executivo, acompanhando a elaboração das 

políticas públicas, programas e ações dirigidas às mulheres especialmente nas 

áreas de: 

a) atenção integral á saúde da mulher; 

b) assistência socioassistencial; 

c) prevenção à violência contra a mulher; 

d) assistência e abrigo às mulheres vítimas de violência; 

e) educação; 
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f) trabalho; 

g) habitação; 

h) planejamento urbano; 

i) lazer e cultura. 

Art. 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher será constituído de 1/3 

(um terço) por membros representativos da Administração Pública Municipal e 

2/3 (dois terços) por membros da representação da sociedade civil, vinculados a 

entidades não-governamentais envolvidas com a questão da mulher. 

§ 1º. Os representantes do Poder Executivo deverão estar vinculados, 

prioritariamente, às seguintes pastas: 

a) Coordenadoria de Políticas Públicas para as Mulheres; 

b) Secretaria Municipal de Educação; 

c) Secretaria Municipal da Cultura; 

d) Secretaria Municipal de Saúde; 

e) Secretaria Municipal de Assistência social; 

f) Secretaria de Administração.  

§ 2º. Os membros representantes das entidades governamentais deverão ser 

indicados pelo Prefeito Municipal. 

§ 3º. Cada titular terá um suplente, oriundo da mesma entidade da sociedade civil 

ou de órgão de governo, que substituirá seu titular em eventuais afastamentos, 

impedimentos ou nos casos previstos pelo Regimento Interno, que apenas nestas 

situações terão direito ao voto. 

Art. 4º. Os membros da sociedade civil deverão ser indicados pela direção das 

entidades que representam, sendo estas vinculadas as questões das mulheres, 

sediadas no município e regularmente constituídas. 

Art. 5º. O mandato dos membros será de 02 (dois) anos, sendo permitida a 

reeleição por mais um período consecutivo, vedada a sua substituição, salvo por 

justa causa, devidamente comprovada ou que comprovem atuação de fato no 

Município, há pelo menos, 01 (um) ano. 

Art. 6º. O membro do Conselho que faltar, sem justo motivo, a três reuniões 

consecutivas ou seis alternadas, no período de um ano, perderá automaticamente 

o cargo. 

Art. 7º. O COMDIM reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, 

extraordinariamente, sempre que necessário. 

Parágrafo único. Ocorrendo a perda de cargo de algum conselheiro, o COMDIM 

comunicará, imediatamente, à entidade ou ao Poder Executivo, solicitando a 

indicação de um novo representante. 

Art. 8º. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher será formado por: 

a)     Comissão Executiva; 

b)     Pleno. 

Art. 9º. A Comissão Executiva será formada por Presidente, Vice-Presidente, 

Secretário-Geral e Tesoureiro, que serão eleitos pelo Pleno em votação. 

§1º As atribuições da Executiva serão especificadas no Regimento Interno da 

COMDIM. 

Art. 10. O pleno será formado por todos os membros do Conselho Municipal dos 

Direitos da Mulher e seus respectivos suplentes. 

Art. 11. Os membros do COMDIM não receberão remuneração de qualquer 

espécie, sendo, entretanto, o exercício do cargo reconhecido como função 

pública relevante. 

Art. 12. Caberá ao Poder Executivo propiciar ao COMDIM todas as condições 

administrativas, operacionais de recursos humanos e financeiros que permitam 

o permanente funcionamento do órgão, sua estruturação e atribuições, estando 

especificamente ligado para este fim à Secretaria Municipal Adminstração e 

Finanças e a Secretaria de Assistência social. 

Art. 13. As atividades do COMDIM e as normas de funcionamento reger-se-ão 

pelo Regimento Interno, que deverá ser elaborado no prazo de 60 (sessenta) dias 

após a formação do COMDIM. 

Art. 14. O Poder Executivo deverá providenciar a instalação do COMDIM no 

prazo de 60 (sessenta) dias após a publicação desta Lei. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Livramento, 12 de agosto de 2021. 

 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito Constitucional 
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PODER EXECUTIVO 

 

Prefeito: Ernandes Barboza Nóbrega 

Vice-Prefeita: Jakeline David de Sousa 
Sec. de Adm e Finanças: Marcus Montenegro de Aquino 

Sec. de Saúde: Joao Paulo Marques de Sousa 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 
Sec. de Ação Social: Janaína Michely Alcântara Limeira  

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos:Gabriel Bezerra Montenegro 
Sec. de Serv. Urbanos:Enoch Alves Sobrinho 

  Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Manoel Adeilson Filho 

  Sec. Geral e Planejamento: Carmelita Estevão Ventura Sousa 
  Sec. De Controle de Despesas Públicas: Antonia Maria Barboza Nóbrega 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa: Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vice-Presidente:       Adriana Alves de Brito  
1ª Secretário:            José Rodrigues de Lima Junior 

2º Secretário:            Lucenildo Rodrigues de Sousa 

Vereador:                Leonardo Arruda Ventura 
Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  

Vereador:                  Valdomiro Pereira Pinto 
Vereador:                  Javã Anastácio de Oliveira 

Vereador:                  Marcos Flávio Leite 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA Nº 0126/2021

 

EM, 12 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento 

formulado pelo professor MÁRIO FERNANDO SOUSA PORTELA, para 

deferir a ascensão funcional para a classe A2, Nível 3, com reflexos em seus 

vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito Constitucional 

 

MÁRIO FERNANDO SOUSA PORTELA 

Professor 

PORTARIA Nº 0127/2021

 

EM, 12 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento 

formulado pela professora EDNA GOMES CAMPOS DE GOUVEIA, para 

deferir a ascensão funcional para a classe A2, Nível 3, com reflexos em seus 

vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito Constitucional 
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EDNA GOMES CAMPOS DE GOUVEIA 

              Professor 

 

 

 

PORTARIA Nº 0128/2021

 

EM, 12 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento 

formulado pela professora MARIA EDINETE BARRETO DE LIMA, para 

deferir a ascensão funcional para a classe A2, Nível 3, com reflexos em seus 

vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito Constitucional 

 

MARIA EDINETE BARRETO DE LIMA 

              Professor 

PORTARIA Nº 0129/2021

 

EM, 12 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento 

formulado pela professora MARIA JOSÉ BATISTA DOS SANTOS, para 

deferir a ascensão funcional para a classe A2, Nível 3, com reflexos em seus 

vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito Constitucional 

 

MARIA JOSÉ BATISTA DO SANTOS 

              Professor 

PORTARIA Nº 0130/2021

 

EM, 12 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 
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CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento 

formulado pela professora SANDRA AIRES DE QUEIROZ VILAR, para 

deferir a ascensão funcional para a classe A2, Nível 3, com reflexos em seus 

vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito Constitucional 

 

SANDRA AIRES DE QUEIROZ VILAR 

              Professor 

PORTARIA Nº 0131/2021

 

EM, 12 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento 

formulado pela professora MARIA APARECIDA ALVES DE 

ALCÂNTARA, para deferir a ascensão funcional para a classe A2, Nível 3, 

com reflexos em seus vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito Constitucional 

MARIA APARECIDA ALVES DE ALCANTARA 

              Professor 

PORTARIA Nº 0132/2021

 

EM, 12 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento 

formulado pela professora SANTINA NÓBREGA NETA DOS SANTOS, 

para deferir a ascensão funcional para a classe A2, Nível 3, com reflexos em 

seus vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito Constitucional 

SANTINA NÓBREGA NETA DOS SANTOS 

              Professor 
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PORTARIA Nº 0133/2021

 

EM, 12 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento 

formulado pela professora JOANA PAULA DE FARIAS PEREIRA, para 

deferir a ascensão funcional para a classe A1, Nível 3, com reflexos em seus 

vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito Constitucional 

JOANA PAULA DE FARIAS PEREIRA 

              Professor 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 0134/2021

 

EM, 12 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento 

formulado pela professora JOANA DARC ARRUDA DA COSTA 

AMORIM, para deferir a ascensão funcional para a classe A2, Nível 3, com 

reflexos em seus vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito Constitucional 

JOANA DARC ARRUDA DA COSTA AMORIM 

              Professor 

 

PORTARIA Nº 0135/2021

 

EM, 12 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 
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CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento 

formulado pelo professor ERASMO DE ROTHERDAM MARANHÃO DE 

MACEDO, para deferir a ascensão funcional para a classe A3, Nível 3, com 

reflexos em seus vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito Constitucional 

ERASMO DE ROTHERDAM MARANHÃO DE MACEDO 

              Professor 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 0136/2021

 

EM, 12 DE AGOSTO DE 2021 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento 

formulado pelo professor JOSÉ RODRIGUES DE LIMA JÚNIOR, para 

deferir a ascensão funcional para a classe A3, Nível 3, com reflexos em seus 

vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito Constitucional 

JOSÉ RODRIGUES DE LIMA JUNIOR 

              Professor 

 

PORTARIA Nº 0137/2021

 

EM, 12 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento 

formulado pela professora JANUACELIS DIAS CAMPOS, para deferir a 

ascensão funcional para a classe A3, Nível 3, com reflexos em seus 

vencimentos na próxima folha de pagamento. 
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Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito Constitucional 

JANUACELIS DIAS CAMPOS 

              Professor 

PORTARIA Nº 0138/2021

 

EM, 12 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento 

formulado pela professora MARIA CELMA ALVES RODRIGUES, para 

deferir a ascensão funcional para a classe A3, Nível 3, com reflexos em seus 

vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito Constitucional 

MARIA CELMA ALVES RODRIGUES 

              Professor 

 

 

PORTARIA Nº 0139/2021

 

EM, 12 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento 

formulado pela professora JUCEDILMA PEREIRA DE SOUSA, para 

deferir a ascensão funcional para a classe A3, Nível 3, com reflexos em seus 

vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito Constitucional 

JUCEDILMA PEREIRA DE SOUSA 

              Professor 

 

PORTARIA Nº 0140/2021

 

EM, 12 DE AGOSTO DE 2021 
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento 

formulado pela professora EDVANILDA TORRES VILAR DE ARAÚJO, 

para deferir a ascensão funcional para a classe A3, Nível 3, com reflexos em 

seus vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito Constitucional 

EDVANILDA TORRES VILAR DE ARAÚJO 

              Professor 

PORTARIA Nº 0141/2021

 

EM, 12 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento 

formulado pela professora ADELCIA BEZERRA BARRETO SOUSA, para 

deferir a ascensão funcional para a classe A3, Nível 3, com reflexos em seus 

vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito Constitucional 

ADELCIA BEZERRA BARRETO SOUSA 

              Professor 

PORTARIA Nº 0142/2021

 

EM, 12 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento 

formulado pela professora ANTÔNIA LEITE DA SILVA, para deferir a 
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ascensão funcional para a classe A3, Nível 3, com reflexos em seus 

vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito Constitucional 

ANTONIA LEITE DA SILVA 

              Professor 

 

 

 

PORTARIA Nº 0143/2021

 

EM, 12 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento 

formulado pela professora GINALDA ALVES DE ALCÂNTARA 

FARIAS, para deferir a ascensão funcional para a classe A3, Nível 3, com 

reflexos em seus vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito Constitucional 

GINALDA ALVES DE ALCANTARA FARIAS 

              Professor 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 0144/2021

 

EM, 12 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento 

formulado pela professora NEUMANY CRISTINA SOARES DE 

ARAÚJO, para deferir a ascensão funcional para a classe A3, Nível 3, com 

reflexos em seus vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 
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ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito Constitucional 

NEUMANY CRISTINA SOARES DE ARAÚJO 

              Professor 

 

PORTARIA Nº 0145/2021

 

EM, 12 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento 

formulado pela professora MARIA GORETTE MARINHEIRO DE 

MORAIS, para deferir a ascensão funcional para a classe B2, Nível 3, com 

reflexos em seus vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito Constitucional 

MARIA GORETTE MARINHEIRO DE MORAIS 

              Professor 

PORTARIA Nº 0146/2021

 

EM, 12 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento 

formulado pela professora JOANA PAULA DE FARIAS PEREIRA, 

referente à sua segunda matrícula, para deferir a ascensão funcional para a 

classe B2, Nível 3, com reflexos em seus vencimentos na próxima folha de 

pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito Constitucional 

JOANA PAULA DE FARIAS PEREIRA 

              Professor 

 

 

 

PORTARIA Nº 0147/2021

 

EM, 12 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 
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CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento 

formulado pela professora ILSERLÂNDIA SALES GOUVEIA DE LIMA, 

para deferir a ascensão funcional para a classe A2, Nível 3, com reflexos em 

seus vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito Constitucional 

ILSERLANDIA SALES GOUVEIA LIMA 

              Professor 

PORTARIA Nº 0148/2021

 

EM, 12 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento 

formulado pelo professor JANDENILDO DE ALCÂNTARA LIMEIRA, 

para deferir a ascensão funcional para a classe A2, Nível 3, com reflexos em 

seus vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito Constitucional 

JANDENILDO DE ALCANTARA LIMEIRA 

              Professor 

 

 

 

PORTARIA Nº 0149/2021

 

EM, 12 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento 

formulado pela professora REJANE MARINHEIRO DE SOUSA, para 
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deferir a ascensão funcional para a classe A2, Nível 3, com reflexos em seus 

vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito Constitucional 

REJANE MARINHEIRO DE SOUSA 

              Professor 

PORTARIA Nº 0150/2021

 

EM, 12 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento 

formulado pela professora MARIA DO SOCORRO FERREIRA VILAR, 

para deferir a ascensão funcional para a classe A2, Nível 3, com reflexos em 

seus vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito Constitucional 

MARIA DO SOCORRO FERREIRA VILAR 

              Professor 

 

 

PORTARIA Nº 0151/2021

 

EM, 12 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento 

formulado pelo professor JOACI FERNANDES DOS SANTOS, para 

deferir a ascensão funcional para a classe A3, Nível 3, com reflexos em seus 

vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito Constitucional 

JOACI FERNANDES DOS SANTOS 

              Professor 

 

 

PORTARIA Nº 0152/2021

 

EM, 12 DE AGOSTO DE 2021 
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento 

formulado pela professora MARIA DO SOCORRO DE FÁTIMA ALVES 

PEREIRA, para deferir a ascensão funcional para a classe A3, Nível 3, com 

reflexos em seus vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito Constitucional 

MARIA DO SOCORRO DE FATIMA ALVES 

              Professor 

 

PORTARIA Nº 0153/2021

 

EM, 12 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento 

formulado pela professora ALIOMAR SOARES DE ARAÚJO, para deferir 

a ascensão funcional para a classe A2, Nível 3, com reflexos em seus 

vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito Constitucional 

ALIOMAR SOARES DE ARAÚJO 

              Professor 
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PODER EXECUTIVO 

 

Prefeito: Ernandes Barboza Nóbrega 

Vice-Prefeita: Jakeline David de Sousa 
Sec. de Adm e Finanças: Marcus Montenegro de Aquino 

Sec. de Saúde: Joao Paulo Marques de Sousa 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 
Sec. de Ação Social: Janaína Michely Alcântara Limeira  

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos:Gabriel Bezerra Montenegro 
Sec. de Serv. Urbanos:Enoch Alves Sobrinho 

  Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Manoel Adeilson Filho 

  Sec. Geral e Planejamento: Carmelita Estevão Ventura Sousa 
  Sec. De Controle de Despesas Públicas: Antonia Maria Barboza Nóbrega 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa: Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vice-Presidente:       Adriana Alves de Brito  
1ª Secretário:            José Rodrigues de Lima Junior 

2º Secretário:            Lucenildo Rodrigues de Sousa 

Vereador:                Leonardo Arruda Ventura 
Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  

Vereador:                  Valdomiro Pereira Pinto 
Vereador:                  Javã Anastácio de Oliveira 

Vereador:                  Marcos Flávio Leite 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA Nº230/2021                    Em, 25 de agosto de 2021 

 

 

 

                           O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE LIVRAMENTO, no 

uso das atribuições que lhe confere os artigos 69, II, 79, II e 93, II, “a”, da Lei 

Orgânica do Município – LOM: 

 

Considerando a criação do Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e 

Cultural de Livramento-PB, órgão destinado a orientar a formulação da política 

municipal de proteção ao patrimônio histórico cultural e as ações de proteção 

previstas no artigo Art. 3º da Lei nº 396 de 11 de setembro de 2007. 

 

RESOLVE: 

 

 

Art.1º. ALTERAR os representantes do poder legislativo 

no Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e Cultural de Livramento-PB, 

o qual passa a ter os seguintes membros: 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

 

 JOSÉ DE ANCHIETA DE SALES - TITULAR 

VENERANDA MARIA DA CONCEIÇÃO – SUPLENTE 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

 ALZIRA CLARA BATISTA DE SOUSA-TITULAR  

ALEFY BRUCE LEITE NÓBREGA -SUPLENTE  

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

 JOSÉ GUILHERME DE ASSIS JUNIOR -TITULAR  

 JANUACELIS DIAS CAMPOS –SUPLENTE 

 

REPRESENTANTES DOS PROFESSORES 

 

 MARIA CARLEANNE FERNANDES DOS SANTOS -TITULAR  

 PALOMA DE LIMA FREITAS –SUPLENTE 

  

REPRESENTANTES DA RÁDIO COMUNITÁRIA 

 

 VICENTE SOARES SILVA -TITULAR  

ANNA PAULA DA SILVA SOUSA –SUPLENTE 

 

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE MÚSICOS DE 

LIVRAMENTO 

 

 JOSÉ DA SILVA SANTOS -TITULAR  

 ROSANA MARIA DE ALCÂNTARA ARAÚJO –SUPLENTE 

 

REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO 

 

 VALDOMIRO PEREIRA PINTO -TITULAR  

 MARCOS FLÁVIO LEITE –SUPLENTE 

Art.2º. Esta portaria substitui a portaria nº 056/2020.  

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito Constitucional 

 

L E I  N º  5 5 2 / 2 0 2 1                                                               
E M  2 5  D E  A G O S T O  D E  2 0 2 1 .  

ABRE CRÉDITO ESPECIAL PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Livramento – Estado da 

Paraíba APROVOU, e Eu, ERNANDES BARBOZA NÓBREGA, Prefeito 

Constitucional do Município de Livramento PB, de conformidade com o artigo 

69 da LOM, SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado 

a abrir crédito especial no valor de R$ 67.138,59 (sessenta e sete mil, cento e 

trinta e oito reais e cinqüenta e nove centavos), destinados a ocorrer com as 

despesas de Manutenção da Lei Aldir Blanc, com recursos transferidos pela 

União. 

Art. 2º - As despesas constantes do caput do 

artigo anterior serão contabilizadas obedecida a seguinte classificação 

programática: 

 

02120 – SEC. DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

2028 – APOIO E INCENTIVO A ARTE E CULTURA 

339036 – Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Fonte 993........ R$                 

67.138,59 

Total................................................................................................R

$                67.138,59 

 

Art. 3º - Para cobertura das despesas de que 

trata o artigo anterior, o Poder Executivo anulará dotação do orçamento vigente, 

conforme descrito na classificação programática: 

 

02020 – GABINETE DO PREFEITO 

1039 -  AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS E EQUIPAMENTOS 

449052– Equipamento e Material Permanente – Fonte 001......... R$                 

30.000,00 

02100 – SEC. DE CONT. DA DESP. PUB. E DE AÇÕES 

JURIDICO ADM 

1097 – AQUISIÇÃO DE VEICULOS 

449052 - Equipamento e Material Permanente – Fonte 001......... R$                 

37.138,59 

Total...............................................................................................R$                

67.138,59 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor a partir 

desta data. 

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Livramento, 25 de agosto de 2021. 

 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito Constitucional 
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PODER EXECUTIVO 

 

Prefeito: Ernandes Barboza Nóbrega 

Vice-Prefeita: Jakeline David de Sousa 
Sec. de Adm e Finanças: Marcus Montenegro de Aquino 

Sec. de Saúde: Joao Paulo Marques de Sousa 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 
Sec. de Ação Social: Janaína Michely Alcântara Limeira  

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos:Gabriel Bezerra Montenegro 
Sec. de Serv. Urbanos:Enoch Alves Sobrinho 

  Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Manoel Adeilson Filho 

  Sec. Geral e Planejamento: Carmelita Estevão Ventura Sousa 
  Sec. De Controle de Despesas Públicas: Antonia Maria Barboza Nóbrega 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa: Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vice-Presidente:       Adriana Alves de Brito  
1ª Secretário:            José Rodrigues de Lima Junior 

2º Secretário:            Lucenildo Rodrigues de Sousa 

Vereador:                Leonardo Arruda Ventura 
Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  

Vereador:                  Valdomiro Pereira Pinto 
Vereador:                  Javã Anastácio de Oliveira 

Vereador:                  Marcos Flávio Leite 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

Resolução Nº 001/2021 

Estima a Transferência Financeira e Fixa a Despesa da  Câmara Municipal 

de Livramento, para o exercício financeiro de 2022 e dá outras providências. 

 

Art. 1º -  fica aprovado o Orçameto do Programa desta Câmara para 

o EXERCÍCIO FINANCEIRO 2022, discriminado pelos Anexos que compõe 

esta resolução, estimando a Transferencia Financeira e Fixando as Despesas em 

R$ 1.117.026,71 (um milhão, cento e dezessete mil, vinte e seis reais e setenta e 

um centavos). 

Art. 2º - A Transferencia será realizada mediante o repasse por parte 

do Poder Executivo, do duodécimo Orçamento, conforme o adiante descrito: 

 

1700.00.00  TRANSFERENCIAS CORRENTES 

1720.00.00  TRANSFERENCIAS INTRA GOVERNAMENTAIS 

1723.00.00  TRANSFERENCIAS DO MUNICIPIO .............R$       

1.117.026,71 

                                                                              

TOTAL ...............................................................................R$      

1.117.026,71 

 

Art. 3º - As despesas serão realizadas de modo  atender as atividades 

do Poder Legislativo, conforme o estabelecido em quadro anexo. 

 

Art. 4º - Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir crédito 

suplementar até o limite de 30% trinta por cento) do seu orçamento. 

 

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor em 01 de janeiro de 2022. 

 

Art. 6º - Revogam-se as diposições em contrário. 

 

Livramento – PB, 24 de agosto de 2021 

 

_________________________________________ 

Francisco Edinildo Dias da Silva - Presidente 

    

______________________________________ 

Adriana Alves de Brito- Vice-Presidente 

  

_________________________________________ 

José Rodrigues de Lima Júnior- 1º Secretário 

 

   __________________________________________ 

                                                      Lucenildo Rodrigues de Sousa- 2º 

Secretário  
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PODER EXECUTIVO 

 

Prefeito: Ernandes Barboza Nóbrega 

Vice-Prefeita: Jakeline David de Sousa 
Sec. de Adm e Finanças: Marcus Montenegro de Aquino 

Sec. de Saúde: Joao Paulo Marques de Sousa 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 
Sec. de Ação Social: Janaína Michely Alcântara Limeira  

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos:Gabriel Bezerra Montenegro 
Sec. de Serv. Urbanos:Enoch Alves Sobrinho 

  Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Manoel Adeilson Filho 

  Sec. Geral e Planejamento: Carmelita Estevão Ventura Sousa 
  Sec. De Controle de Despesas Públicas: Antonia Maria Barboza Nóbrega 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa: Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vice-Presidente:       Adriana Alves de Brito  
1ª Secretário:            José Rodrigues de Lima Junior 

2º Secretário:            Lucenildo Rodrigues de Sousa 

Vereador:                Leonardo Arruda Ventura 
Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  

Vereador:                  Valdomiro Pereira Pinto 
Vereador:                  Javã Anastácio de Oliveira 

Vereador:                  Marcos Flávio Leite 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA Nº 0154/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento 

formulado pela professora JACINILMA GONÇALO DE FARIAS, para 

deferir a ascensão funcional para a classe A2, Nível 3, com reflexos em seus 

vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Jacinilma Gonçalo de Farias 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0155/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento 

formulado pela professora VERA LÚCIA GUILHERME DE SOUSA 

SILVA, para deferir a ascensão funcional para a classe A2, Nível 3, com 

reflexos em seus vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 
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DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Vera Lúcia Guilherme de Sousa Silva 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0156/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento 

formulado pelo professor ANTÔNIO ETEVALDO LEITE DOS SANTOS, 

para deferir a ascensão funcional para a classe A2, Nível 3, com reflexos em 

seus vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Antônio Etevaldo Leite dos Santos 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0157/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento 

formulado pela professora JOSENAIDE DA GUIA DE BRITO SILVA, 

para deferir a ascensão funcional para a classe A2, Nível 3, com reflexos em 

seus vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Josenaide Da Guia de Brito Silva 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0158/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 
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CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora 

LUZIA NILVANDA MEIRA BEZERRA, para deferir a ascensão funcional 

para a classe A3, Nível 3, com reflexos em seus vencimentos na próxima folha 

de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Luzia Nilvanda Meira Bezerra 

Professor (a) 

 

PORTARIA Nº 0159/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora 

VERONICA DE FATIMA PEREIRA LIMA, para deferir a ascensão funcional 

para a classe A3, Nível 3, com reflexos em seus vencimentos na próxima folha 

de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Veronica de Fatima Pereira Lima 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0160/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora 

ANTONIETA FRANÇA DA SILVA, para deferir a ascensão funcional para a 

classe A2, Nível 3, com reflexos em seus vencimentos na próxima folha de 

pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 
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Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Antonieta França da Silva 

Professor (a) 
 

PORTARIA Nº 0161/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora 

CARME JAILMA LIMA DE MENDONÇA, para deferir a ascensão funcional 

para a classe A3, Nível 3, com reflexos em seus vencimentos na próxima folha 

de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Carme Jailma Lima de Mendonça 

Professor (a) 
 

PORTARIA Nº 0162/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora 

ADELMA BARRETO DE CARVALHO VILAR, para deferir a ascensão 

funcional para a classe A3, Nível 3, com reflexos em seus vencimentos na 

próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Adelma Barreto de Carvalho Vilar 

Professor (a) 

 

PORTARIA Nº 0163/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 



 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
"Boletim Oficial do Município" 

Criado pela Lei Municipal n.º 073 de Outubro de 1974 

BOLETIM N.º 008 –XXVII / 2021        LIVRAMENTO PB,27 DE AGOSTO DE 2021 SEXTA-FEIRA 
CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora 

MARIA GICÉLIA TORRES VILAR, para deferir a ascensão funcional para a 

classe A3, Nível 3, com reflexos em seus vencimentos na próxima folha de 

pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Maria Gicélia Torres Vilar 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0164/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pelo professor 

GERMARES TORRES VILAR, para deferir a ascensão funcional para a classe 

A2, Nível 3, com reflexos em seus vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Germares Torres Vilar 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0165/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora 

MARIA JOSÉ LIMA SANTOS ANDRADE, para deferir a ascensão funcional 

para a classe A3, Nível 3, com reflexos em seus vencimentos na próxima folha 

de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Maria José Lima Santos Andrade 

Professor (a) 
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PORTARIA Nº 0166/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora 

EUDELIA BEZERRA VILAR TORRES, para deferir a ascensão funcional 

para a classe A2, Nível 3, com reflexos em seus vencimentos na próxima folha 

de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Eudélia Bezerra Vilar Torres 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0167/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora 

ELISABETH FERNANDES BARBOSA BRITO, para deferir a ascensão 

funcional para a classe A2, Nível 3, com reflexos em seus vencimentos na 

próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Elisabeth Fernandes Barbosa Brito 

Professor (a) 

 

Extratos Contratuais Secretaria de Saúde 

Contrato: SS Nº 032/2021 

Objeto: O presente contrato tem como objeto a Prestação de Serviços como 

dentista de ESF 

Contratante: Fundo Municipal de Saúde  

Contratado (a): Felipe Franklin de Jesus 

Recursos: PAB/FUS/FMS/SAMU 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  

Livramento – PB, 02 de agosto de 2021. 

 
Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

João Paulo Marques de Sousa 

Secretário de Saúde 

 
Contrato: SS Nº 033/2021 

Objeto: O presente contrato tem como objeto a Prestação de Serviços como 

médico de ESF 

Contratante: Fundo Municipal de Saúde  

Contratado (a): Victor Donato Meneses Mendes 

Recursos: PAB/FUS/FMS/SAMU 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  

Livramento – PB, 17 de agosto de 2021. 

 
Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

João Paulo Marques de Sousa 
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Secretário de Saúde 

 

Distrato: SS Nº 031/2021 

Objeto: O presente termo tem por objeto rescindir o Contrato nº 031/2021 que 

tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO MÉDICA DE 

ESF (ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA) 

Contratante: Fundo Municipal de Saúde  

Contratado (a): Laryssa Nascimento Tavares 
Livramento – PB, 15 de agosto de 2021. 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

João Paulo Marques de Sousa 

Secretário de Saúde 

 

 

PORTARIA Nº 0168/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pelo professor 

JOSÉ GUILHERME DE ASSIS JÚNIOR, para deferir a ascensão funcional 

para a classe A3, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha 

de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

José Guilherme de Assis Junior 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0169/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora 

ELIZANGELA DOS SANTOS, para deferir a ascensão funcional para a classe 

A3, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Elizangela dos Santos 

Professor (a) 

 

PORTARIA Nº 0170/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 
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CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pelo professor 

RODRIGO NUNES DA SILVA, para deferir a ascensão funcional para a classe 

B3, Nível 1, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Rodrigo Nunes da silva 

Professor (a) 
 

PORTARIA Nº 0171/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pelo professor 

JANAILSON SILVA MARINHO, para deferir a ascensão funcional para a 

classe B2, Nível 1, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de 

pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Janailson Sousa Marinho 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0172/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora 

JOCÉLIA GERMANO SOARES PORTELA, para deferir a ascensão 

funcional para a classe A4, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na 

próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
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Jocélia Germano Soares Portela 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0173/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pelo professor 

DAMIÃO DA SILVA SOUZA, para deferir a ascensão funcional para a classe 

A2, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Damião da Silva Sousa 

Professor (a) 

 

PORTARIA Nº 0174/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora 

ALZENETE GOMES SOUSA NUNES, para deferir a ascensão funcional para 

a classe A3, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de 

pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Alzenete Gomes Sousa Nunes 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0175/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora 

IRANDILMA GOMES DA SILVA ARAÚJO, para deferir a ascensão 

funcional para a classe A2, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na 

próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Irandilma Gomes da Silva Araújo 

Professor (a) 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

PORTARIA Nº 0176/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora 

ELIONORA BRITO SILVA, para deferir a ascensão funcional para a classe 

A3, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Elionora Brito Silva 

Professor (a) 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

PORTARIA Nº 0177/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora 

VANISE SOUSA NÓBREGA DIAS, para deferir a ascensão funcional para a 

classe A2, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de 

pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 
Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Vanise Sousa Nóbrega Dias 

Professor (a) 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

PORTARIA Nº 0178/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora 

MARIA DO CARMO FORMOZINO DE SALES, para deferir a ascensão 

funcional para a classe A3, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na 

próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Maria do Carmo Formozino de Sales 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0179/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora 

MARIA LINETE NÓBREGA DE BRITO, para deferir a ascensão funcional 

para a classe A3, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha 

de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Maria do Linete Nóbrega de Brito 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0180/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora 

LEUCIENE NUNES DE MORAIS, para deferir a ascensão funcional para a 

classe A3, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de 

pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 
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DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Leuciene Nunes de Morais 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0181/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora 

MARIA APARECIDA NUNES DE FARIAS, para deferir a ascensão funcional 

para a classe A3, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha 

de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Maria Aparecida Nunes de Farias 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0182/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora 

MARCELLA DA SILVA FREIRES VENTURA, para deferir a ascensão 

funcional para a classe B1, Nível 1, com reflexos  em seus vencimentos na 

próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Marcella da Silva Freires Ventura 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0183/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 
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CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora 

CLAUDIVONE SOARES SILVA, para deferir a ascensão funcional para a 

classe A2, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de 

pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Claudivone Soares Silva 

Professor (a) 
 

PORTARIA Nº 0184/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora 

KATIUSKA SIQUEIRA PORTELA, para deferir a ascensão funcional para a 

classe A1, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de 

pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 
Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Katiuska Siqueira Portela 

Professor (a) 

 

PORTARIA Nº 0185/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora 

MARIA DAMIANA GUILHERME PORTO, para deferir a ascensão funcional 

para a classe A3, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha 

de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Maria Damiana Guilherme  Porto 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0186/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora 

MARIA BERNADETE DE SALES JANUÁRIO, para deferir a ascensão 

funcional para a classe A2, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na 

próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Maria Bernadete de Sales Januário 

Professor (a) 
 

PORTARIA Nº 0187/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora 

ROSA MARIA TORRES RAMOS, para deferir a ascensão funcional para a 

classe A2, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de 

pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Rosa Maria Torres Ramos 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0188/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora 

ELENIDE DE SOUSA MARTINS, para deferir a ascensão funcional para a 

classe B2, Nível 1, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de 

pagamento. 
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Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Elenide de Sousa Martins 

Professor (a) 

 

PORTARIA Nº 0189/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora 

MARIA JOELZA PORTELA DE SALES, para deferir a ascensão funcional 

para a classe A2, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha 

de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Maria Joelza Portela de Sales 

Professor (a) 

 

PORTARIA Nº 0190/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora 

MARIA DAS DORES DE ARAÚJO LOPES, para deferir a ascensão funcional 

para a classe A2, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha 

de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Maria das Dores de Araújo Lopes 

Professor (a) 
 

PORTARIA Nº 0191/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 
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CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora 

RISOLENE JOANA ALVES, para deferir a ascensão funcional para a classe 

B3, Nível 1, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Risolene Joana Alves 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0192/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora 

MARICÉLIA DA COSTA SILVA SOUSA, para deferir a ascensão funcional 

para a classe A3, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha 

de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Maricélia da Costa Silva Sousa 

Professor (a) 
 

PORTARIA Nº 0193/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora  

VILANI FERREIRA DE LIMA, para deferir a ascensão funcional para a classe 

B2, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Vilani Ferreira de Lima 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0194/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora  

MARIA DAS GRAÇAS BRITO PEREIRA, para deferir a ascensão funcional 

para a classe A3, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha 

de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Maria das Graças Brito Pereira 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0195/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora  

MARIA APARECIDA DOS SANTOS, para deferir a ascensão funcional para 

a classe A3, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de 

pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Maria Aparecida dos Santos 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0196/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora  

CLÉIA ALMEIDA BRITO, para deferir a ascensão funcional para a classe A3, 

Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Cléia Almeida Brito 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0197/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora  

JOANA DARC DOS SANTOS, para deferir a ascensão funcional para a classe 

A2, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Joana Darc dos Santos 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0198/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora  

MARIA JOSENILZA SALES DE OLIVEIRA, para deferir a ascensão 

funcional para a classe A3, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na 

próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Maria Josenilza Sales de Oliveira 

Professor (a) 

 

PORTARIA Nº 0199/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora  

MARIA CLAUDENICE DE CARVALHO, para deferir a ascensão funcional 

para a classe A3, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha 

de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Maria Josenilza Sales de Oliveira 

Professor (a) 

PORTARIA Nº245/2021

 

Em, 27 de agosto de 2021 

 

 

 

                           O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE LIVRAMENTO, no 

uso das atribuições que lhe confere os artigos 69, II, 79, II e 93, II, “a”, da Lei 

Orgânica do Município – LOM: 

 

 

RESOLVE: 

 

 

                         Art.1º. DEFERIR conforme requerido, por período de 02 

(dois) anos, Licença não remunerada a servidora efetiva VERÔNICA 

RODRIGUES DE ARAUJO, Brasileira, portadora do RG: 1767975 SSP/PB e 

CPF: 840.420.364-49, professor polivalente de matricula 77, lotada na Secretaria 

de Educação.  

Art.2º. Esta portaria retroage ao dia 02 de agosto. 

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 0200/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora  

ISILDA MARIA PEREIRA DE BRITO, para deferir a ascensão funcional para 

a classe A3, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de 

pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 
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Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Isilda Maria Pereira de Brito 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0201/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora  

VERA LUCIA DE SALES, para deferir a ascensão funcional para a classe A3, 

Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Vera Lucia de Sales 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0202/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora  

CARLA PALLOMA BRITO GOMES DE FARIAS, para deferir a ascensão 

funcional para a classe A3, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na 

próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Carla Palloma Brito Gomes de Farias 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0203/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 
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CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora  

ARCANJA MARIA LOPES, para deferir a ascensão funcional para a classe A3, 

Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Arcanja Maria Lopes 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0204/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora  

MARTA AVANI DE SALES, para deferir a ascensão funcional para a classe 

A2, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Marta Avani  de Sales 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0205/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pelo professor  

LEONARDO FREIRE DE MEDEIROS, para deferir a ascensão funcional para 

a classe  B1, Nível 1, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de 

pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Leonardo Freire de Medeiros 

Professor (a 

PORTARIA Nº 0206/2021
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EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora  

MARIA DO SOCORRO SALES, para deferir a ascensão funcional para a classe  

A2, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Maria do Socorro Sales 

Professor (a) 
 

PORTARIA Nº 0207/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora  

MARIA SILVIA FORMUZINO DE SALES SILVA, para deferir a ascensão 

funcional para a classe  A3, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na 

próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Maria Silvia Formuzino de Sales Silva 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0208/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora  

MÁXIMA RAIMUNDA SIQUEIRA CAMPOS, para deferir a ascensão 

funcional para a classe  A3, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na 

próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Máxima Raimunda Siqueira Campos 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0209/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora  

CLÉCIA FERNANDES BRITO, para deferir a ascensão funcional para a classe  

A3, Nível 03, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Clécia Fernandes Brito 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0210/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora  

MARIA DIUVETE GOUVEIA SILVA, para deferir a ascensão funcional para 

a classe  A3, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de 

pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Maria Diuvete Gouveia Silva 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0211/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pelo professor  

VALDOMIRO GOMES DA SILVA, para deferir a ascensão funcional para a 

classe  A2, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de 

pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Valdomiro Gomes da Silva 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0212/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora  

IDEUZUITE GOUVEIA SOUSA, para deferir a ascensão funcional para a 

classe  A1, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de 

pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Ideuzuite Gouveia Sousa 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0213/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pelo professor  

VINICIUS MARINHEIRO DE MORAIS, para deferir a ascensão funcional 



 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
"Boletim Oficial do Município" 

Criado pela Lei Municipal n.º 073 de Outubro de 1974 

BOLETIM N.º 008 –XXVII / 2021        LIVRAMENTO PB,27 DE AGOSTO DE 2021 SEXTA-FEIRA 
para a classe  A2, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha 

de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Vinicius Marinheiro de Morais 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0214/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora   

PATRICIA MARIA DE SOUSA FERREIRA, para deferir a ascensão 

funcional para a classe  A3, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na 

próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Patricia Maria de Sousa Ferreira 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0215/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora   

ORCILENE NUNES DE SOUSA, para deferir a ascensão funcional para a 

classe  A3, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de 

pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Orcilene Nunes de Sousa 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0216/2021

 

EM, 16 DE AGOSTO DE 2021 
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora  

MARIA JOSÉ LOPES SILVA, para deferir a ascensão funcional para a classe  

A2, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Maria José Lopes Silva 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0217/2021

 

EM, 20 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora  

MARITA LUIZA ANTÃO RAMALHO, para deferir a ascensão funcional para 

a classe  A2, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de 

pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Marita Luiza Antão Ramalho 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0218/2021

 

EM, 20 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pelo professor  

JOSÉ AMADEUS DE SALES, para deferir a ascensão funcional para a classe  

A3, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de pagamento. 
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Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

José Amadeus de Sales 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0219/2021

 

EM, 20 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora  

ADRIANA ANDRÉ DE ARAÚJO, para deferir a ascensão funcional para a 

classe  A3, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de 

pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Adriana André de Araújo 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0220/2021

 

EM, 20 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pelo professor  

ROBERTO NUNES DE SOUZA, para deferir a ascensão funcional para a classe  

B1, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Roberto Nunes de Sousa 

Professor (a) 
 

PORTARIA Nº 0221/2021

 

EM, 20 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 
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CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora  

MARIA JOSÉ BARBOSA NÓBREGA, para deferir a ascensão funcional para 

a classe  A3, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de 

pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Maria José Barbosa Nóbrega 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0222/2021

 

EM, 20 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora  

MARIA APARECIDA DE FARIAS, para deferir a ascensão funcional para a 

classe  B1, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de 

pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Maria Aparecida de Farias 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0223/2021

 

EM, 20 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora  

JUCILEIDE ALCANTARA NASCIMENTO, para deferir a ascensão 

funcional para a classe  A3, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na 

próxima folha de pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 
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DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Jucileide Alcantara Nascimento 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0224/2021

 

EM, 20 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pelo professor  

SILVANIO BEZERRA LOURENÇO, para deferir a ascensão funcional para a 

classe  A3, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de 

pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Silvanio Bezerra Lourenço 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0225/2021

 

EM, 20 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora  

JOSELÚCIA GOMES DE BRITO, para deferir a ascensão funcional para a 

classe  A3, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de 

pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Joselúcia Gomes de Brito 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0226/2021

 

EM, 20 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 
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CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora  

VERÔNICA FERREIRA DE LIMA, para deferir a ascensão funcional para a 

classe  A2, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de 

pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Veronica Ferreira de Lima 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0227/2021

 

EM, 20 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora  

ALDECI SIMÕES DOS SANTOS, para deferir a ascensão funcional para a 

classe  A3, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de 

pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Aldeci Simões dos Santos 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0228/2021

 

EM, 20 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora  

ROZANGELA BARBOZA ARAÚJO, para deferir a ascensão funcional para a 

classe  A3, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de 

pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 
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Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Rozangela Barboza Araújo 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0229/2021

 

EM, 25 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR o requerimento formulado pela professora  

LUCIANA FERREIRA EZEQUIEL, para deferir a ascensão funcional para a 

classe  A2, Nível 3, com reflexos  em seus vencimentos na próxima folha de 

pagamento. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Luciana Ferreira Ezequiel 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0231/2021

 

EM, 25 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

CONSIDERANDO a inexistência de requerimentos similares protocolados 

anteriormente 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR PARCIALMENTE o requerimento 

formulado  pelo(a) professor(a) MARIA ROSIVALDA DOS SANTOS, para 

deferir a ascensão funcional para a classe A2, Nível 3, com reflexos em seus 

vencimentos na próxima folha de pagamento e indeferir os demais pedidos 

por ausência de previsão legal. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Maria Rosivalda dos Santos 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0232/2021

 

EM, 25 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 
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CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

CONSIDERANDO a inexistência de requerimentos similares protocolados 

anteriormente 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR PARCIALMENTE o requerimento 

formulado pelo(a) professor(a) HELENA FERREIRA CAMPOS 

BARRETO, para deferir a ascensão funcional para a classe A2, Nível 3, com 

reflexos em seus vencimentos na próxima folha de pagamento e indeferir os 

demais pedidos por ausência de previsão legal. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Helena Ferreira Campos Barreto 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0233/2021

 

EM, 25 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

CONSIDERANDO a inexistência de requerimentos similares protocolados 

anteriormente 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR PARCIALMENTE o requerimento 

formulado pelo(a) professor(a) ROZINETE ANGELINO MARANHÃO, 

para deferir a ascensão funcional para a classe A3, Nível 3, com reflexos em 

seus vencimentos na próxima folha de pagamento e indeferir os demais 

pedidos por ausência de previsão legal. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Rozinete Angelino Maranhão 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0234/2021

 

EM, 25 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

CONSIDERANDO a inexistência de requerimentos similares protocolados 

anteriormente 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR PARCIALMENTE o requerimento 

formulado pelo(a) professor(a) JOSÉ FLÁVIO DA SILVA AURÉLIO, para 

deferir a ascensão funcional para a classe B1, Nível 3, com reflexos em seus 

vencimentos na próxima folha de pagamento e indeferir os demais pedidos 

por ausência de previsão legal. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

José Flávio da Silva Aurélio 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0235/2021
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EM, 25 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

CONSIDERANDO a inexistência de requerimentos similares protocolados 

anteriormente 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR PARCIALMENTE o requerimento 

formulado pelo(a) professor(a) RANIERE FERNANDO AIRES DA 

NÓBREGA, para deferir a ascensão funcional para a classe A2, Nível 3, com 

reflexos em seus vencimentos na próxima folha de pagamento e indeferir os 

demais pedidos por ausência de previsão legal. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Raniere Fernando Aires da Nóbrega 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0236/2021

 

EM, 25 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

CONSIDERANDO a inexistência de requerimentos similares protocolados 

anteriormente 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR PARCIALMENTE o requerimento 

formulado pelo(a) professor(a) CÉLIA DE FÁTIMA LEITE, para deferir a 

ascensão funcional para a classe B2, Nível 3, com reflexos em seus 

vencimentos na próxima folha de pagamento e indeferir os demais pedidos 

por ausência de previsão legal. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Célia de Fátima Leite 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0237/2021

 

EM, 25 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

CONSIDERANDO a inexistência de requerimentos similares protocolados 

anteriormente 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR PARCIALMENTE o requerimento 

formulado pelo(a) professor(a) MARIA REJANE AIRES DA NÓBREGA 
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SANTOS, para deferir a ascensão funcional para a classe A2, Nível 3, com 

reflexos em seus vencimentos na próxima folha de pagamento e indeferir os 

demais pedidos por ausência de previsão legal. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Maria Rejane Aires da Nóbrega Santos 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0238/2021

 

EM, 25 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

CONSIDERANDO a inexistência de requerimentos similares protocolados 

anteriormente 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR PARCIALMENTE o requerimento 

formulado pelo(a) professor(a) MARIA ROSINETE AIRES DA NÓBREGA 

NUNES, para deferir a ascensão funcional para a classe B2, Nível 3, com 

reflexos em seus vencimentos na próxima folha de pagamento e indeferir os 

demais pedidos por ausência de previsão legal. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Maria Rosinete Aires da Nóbrega Nunes 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0239/2021

 

EM, 25 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

CONSIDERANDO a inexistência de requerimentos similares protocolados 

anteriormente 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR PARCIALMENTE o requerimento 

formulado pelo(a) professor(a) MARIA APARECIDA DE LIMA, para 

deferir a ascensão funcional para a classe A2, Nível 3, com reflexos em seus 

vencimentos na próxima folha de pagamento e indeferir os demais pedidos 

por ausência de previsão legal. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Maria Aparecida de Lima 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0240/2021

 

EM, 25 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 
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CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

CONSIDERANDO a inexistência de requerimentos similares protocolados 

anteriormente 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR PARCIALMENTE o requerimento 

formulado pelo(a) professor(a) RINALDO LUIS AIRES DA NÓBREGA, 

para deferir a ascensão funcional para a classe A2, Nível 3, com reflexos em 

seus vencimentos na próxima folha de pagamento e indeferir os demais 

pedidos por ausência de previsão legal. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Rinaldo Luis Aires da Nóbrega 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0241/2021

 

EM, 25 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

CONSIDERANDO a inexistência de requerimentos similares protocolados 

anteriormente 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR PARCIALMENTE o requerimento 

formulado pelo(a) professor(a) MARIA SANDRA NUNES DIAS, para 

deferir a ascensão funcional para a classe A3, Nível 3, com reflexos em seus 

vencimentos na próxima folha de pagamento e indeferir os demais pedidos 

por ausência de previsão legal. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Maria Sandra Nunes Dias 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0242/2021

 

EM, 25 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

CONSIDERANDO a inexistência de requerimentos similares protocolados 

anteriormente 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR PARCIALMENTE o requerimento 

formulado pelo(a) professor(a) MARIA APARECIDA JOANA DA SILVA 

CAMPOS, para deferir a ascensão funcional para a classe B3, Nível 3, com 

reflexos em seus vencimentos na próxima folha de pagamento e indeferir os 

demais pedidos por ausência de previsão legal. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
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Maria Aparecida Joana da Silva Campos 

Professor (a) 

PORTARIA Nº 0243/2021

 

EM, 25 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, usando das atribuições que lhe confere o artigo 93, Inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que dispõe a Lei 

Complementar 017/2010 e: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado por servidor público, 

requerendo a aplicação dos efeitos da Lei Complementar 017/2010; 

CONSIDERANDO a avaliação de títulos efetuada pela Comissão do PCCR, 

nomeada a partir do Decreto 654/2021 

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica. 

CONSIDERANDO a inexistência de requerimentos similares protocolados 

anteriormente 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER E DEFERIR PARCIALMENTE o requerimento 

formulado pelo(a) professor(a) ARIVANILZA MARIA CAMPOS, para 

deferir a ascensão funcional para a classe A3, Nível 3, com reflexos em seus 

vencimentos na próxima folha de pagamento e indeferir os demais pedidos 

por ausência de previsão legal. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Arivanilza Maria Campos 

Professor (a) 
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